
ESTADO DO PIAUÍ

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CONVÊNIO N° 0015/2011

TERMO DE CONVÊNIO PARA

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS,
CONCILIADORES E JUIZES

LEIGOS QUE ENTRE SI

CELEBRAM O TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
E A ESCOLA SUPERIOR DA

MAGISTRATURA DO ESTADO DO

PIAUÍ - ESMEPI E RESCINDE O
CONVÊNIO N° 127/2009.

0 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, com sede na Praça Des. Edgar

Nogueira, s/n, em Teresina/PI, inscrito no CNPJ sob o n° 06.981.344/0001-05, neste ato

representado por seu Presidente, Des. EDVALDO PEREIRA DE MOURA, doravante

denominado TRIBUNAL e a ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO

DO PIAUÍ - ESMEPI, com sede na Rua João Cabral, n° 735/N, em Teresina/PI, inscrita

no CNPJ sob o n° 06.688.337/0001-10, doravante denominada ESMEPI, neste ato

representada por seu Supervisor, Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR,

firmam entre si o presente convênio, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO

üi presente convênio tem por objetivo a realização de processos seletivos para

Estagiários(as), Conciliadores(as) e Juízes(as) Leigos(as), nos termos das Resoluções n°

05/2006 e 21/2006, alteradas pela Resolução n° 32/2011, bem como na LCE n°

174/2001.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

A execução dos processos seletivos de Estagiários(as), Conciliadores(as) e Juízes(as)

Lei.9Q5(Q5) ficarão a carao da ESMEPI e mitoarão de teste escütOL-com auestõee de




